
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Gerência de Vigilância Sanitária de Produtos
Coordenação de Vigilância Pós Comercialização

Goiânia, 10 de julho de 2015.

ALERTA SANITÁRIO - VIGIPÓS Nº. 026/2015

ÁREA: COSMÉTICOS

Prezados (as) Senhores (as),

Vimos  por  meio  deste,  divulgar  as  Resoluções-RE  da  ANVISA,  referentes  a  cosméticos  que  foram
publicadas no Diário Oficial da União - DOU em junho de 2015:

Diário Oficial da União Nº. 103, terça-feira, 02 de junho de 2015, Pág. 34
RESOLUÇÃO-RE Nº - 1.633, DE 1º DE MAIO DE 2015
O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU
de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de
2015, tendo em vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014,
considerando o art. 63, caput e inciso III, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando que a empresa Luso I Comércio e Indústria de Cosméticos Ltda - ME, fabricante dos produtos
cosméticos  BEAUTY  HAIR  REDUTOR  POTENCIALIZADO  e  BEAUTY  HAIR  MARROQUINA
REGENERADOR FORÇA E BRILHO STEP 2, desconhece a existência dos lotes 01200513 e 01700512
desses produtos, tratando-se, portanto, de falsificação, resolve:
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a apreensão e inutilização, em todo o território
nacional, do lote 01200513 (Val.: 09/2015) do cosmético BEAUTY HAIR REDUTOR
POTENCIALIZADO e do lote 01700512 (Val.: 09/2015) do cosmético BEAUTY HAIR MARROQUINA
REGENERADOR FORÇA E BRILHO STEP 2.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 106, segunda-feira, 08 de junho de 2015, Pág. 37
RESOLUÇÃO-RE Nº 1.649, DE 3 DE JUNHO DE 2015
O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU
de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de
2015, tendo em vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014,
considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da divulgação irregular do produto TINTURA PARA CABELO EXOTIC
COLORS CRIATIV, sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, por meio do site
www.criativexotic.com, pela empresa G.G.G Maia - ME, resolve:
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Art.  1º  Determinar,  como medida de interesse sanitário,  em todo o território nacional,  a  suspensão da
fabricação,  distribuição,  divulgação,  comercialização  e  uso  do  produto  TINTURA PARA CABELO
EXOTIC COLORS CRIATIV, fabricado pela empresa G.G.G Maia - ME (CNPJ: 04867400/0001-50).
Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do estoque existente no mercado, relativo ao
produto descrito no art. 1º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO
Diretor

Diário Oficial da União Nº. 106, segunda-feira, 08 de junho de 2015, Pág. 37
RESOLUÇÃO-RE Nº. 1.650, DE 3 DE JUNHO DE 2015
O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU
de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de
2015, tendo em vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014,
considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando o cancelamento da notificação grau 1 do produto VICLOHEX SOLUÇÃO AQUOSA
- digluconato de clorexidina 0,2%, devido à constatação de diversas irregularidades, dentre elas a
finalidade específica atribuída na rotulagem (higienização da pele) e a propaganda veiculada no
sítio eletrônico da empresa remeterem o produto ao grupo de Produtos Antissépticos - Grau 2,
induzindo o consumidor a utilizá-lo como produto antisséptico, resolve:
Art.  1º  Determinar,  como medida de interesse sanitário,  em todo o território nacional,  a  suspensão da
fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto VICLOHEX SOLUÇÃO AQUOSA
- digluconato de clorexidina 0,2%, fabricado pela empresa R.T.R. Volante EPP (CNPJ: 05789385/0001-31).
Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do estoque existente no mercado, relativo ao
produto descrito no art. 1º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO
Diretor

Caso os produtos mencionados nas Resoluções divulgadas sejam encontrados nos estabelecimentos
dos municípios do estado de Goiás, solicitamos que sejam tomadas as medidas sanitárias cabíveis e a co-
municação imediata à Coordenação de Vigilância Pós Comercialização/ GVSP/SUVISA/SES/GO.

Estamos  à  disposição  para  maiores  esclarecimentos  pelo  fone  (62)  3201-2656  ou  e-mail:
vigipos@saude.go.gov.br 

Sem mais para o momento,

Maria Cecília Martins Brito
            Superintendente da Vigilância em Saúde - SUVISA

Eliane Rodrigues da Cruz
            Gerente de Vigilância Sanitária de Produtos - GVSP
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